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IPAL DE CASCA\GI)MISSÂO DE SAÚDE E ÂSSIS'I'ÊNCIA SOCIÀL

PARECER N" 44, DE 2022,

PROPOSIÇÃO: Proicto de L€i n" 80, dc 2022. z\uroriza o Poder l ixccr-rriro i\Íunicrpal a cJassi6car,

clcfinir como Zona Especial dc lntcrcssc Social e doar imóvcis à (irmpanhia llunicipal dc Ilabitação

de Cascavel para Rcgulârizâçào Fundrlirh de lntcrcssc Socr:rl, e dá outras providôncras.
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I _ RELÂTÓRIo

À prcscntc ptopc,siçào autoriza o I'odcr l.lxccutivo \{urucrpal a desclassificar da condiçào dc

Lcm público de uso comum, classificzr corno bcm dominical, dcirnir como Zona de Especial

Intcrcsse Social ZlilS c doar imóveis à Companhia \íunicipal dc llabitaçào de Cascavcl -
COIlr\Vl,11., visaodo à colsecuçào da Rcgularlzaçâo Furdiária de Intercssc Social c a titulaçào dos

nn(ivcis lr seus ocupântes. ()s imóvcis a scrcrn reguladzados sào o Lotc 01-À, da Quadra 92, do

Lcxcamenro Parque Nkrrumbi, com área de 2.075,41m: (dois rnil c sctcntâ e cinco meúos quâdrzdos,

c quârcntâ c um centimetros rluadrzdos) c cr l,otc 01 C, da Quadra 92, rJo l.otcamcnto Patquc

\Íorumbi, com árca dc 1,701,88mr (Ínil serecentos c um mctros quadrados, e ortenra c oit,,

ccntimcros <luadrados). .{pós a doaçào sc cfctivada a COH-{\G,L deverá cfcruar os trámrtcs

ncccssános à celebraçào dos contratos para titulaçào às familias bcncficiadas mcdiante

rcgulamr:otação especíÍica. O l'rolcto Llc I.ci também autoriza a aplicação clc parámeuos

difcrenciados para o parcclamenro e uso do solo para as átcas <lcscriras cluanclo ulrebilzacla a

regLrlarizaçào da hat:ituçào já cxistcnre.

II - VOTO DO REI-ATOR

,\tcndcndo ao quc dctcrmina o Ârl 43, lV do Rcgimcnto Int€rno destâ Casa dc l-cis fui

dcsignaclo pclo presidentc desta Comissão para scr o llclatoÍ do Proieto dc Lei n" 80, de 2022, rc
qLrc npÍescl1to meu voto pâla ânálisc c .lclibcraçâo dos deilrais vereadores intcgr*ntcs dcsra Cornssão.

À p«rposicào foi cnviada a esta Comissão prra cmissào dc parccct c na qualidade de llcletor í
de r!.rha compctôncia dclil:crar conclusrvamente sobte a matéria nos tcrnros <io .\rt. 48 e Àrt. 64, I

do Rcgimcnto Intcmo, os quais deírnem respcctivâmcntc as competênciâs especificas dâ Conissào dc

Saúdc e Àssstêncra Social c as compctências gcrars das Comissões Permancnrcs. l\ proposição foi

analisada segundo os critérios dc (pottunidade, conveniência e intercssc público.
(lonformc dcscrico cm sua justrlcatira, o Ptoicto dc Lei n" 80, dc 2022 rrata da regularizaçào

fundiária de imírwcis clas famíies que frzcrarn pane do projck, "tjrbanizâçào, Regllarizaçà<, e

Intr:graçào de ÁssentarneDtos" do Govcrno lrcdcÍrl na rnotlalrrlade "LlÍbânizâçào de Ássemamcntr»

I'recários", cluc consrtuiu 'l'10 llnirla<lcs Habitrcir:nais no NlLrnicípio, das qLrars <: lotcamcnt() Pârq1tc

e&!r^

PROPONENTET Poclcr I irccudrr,.
RELATOR: vercaclt>r í)iclii,r da'l'clcpar/PSli.
VOTO DO REL^I'OR: lravorívet.

PÂI{ECER DÀ COMISSÃO: 1 ,''.,ri'."I,



I]STADO DO PAT'ANÁ

\Íorumbi foi contcmplado com 20 dessas unirlades. Ocoffe quc as famíLas beneficiárias do Ptojeto

ocupâram âs cdiíc^Çõcs ântcs rla conclusão e cntrcgz das obms, impossibiütando assim a íinalização

do Projeto e tomândo a árca rrtegular. Diantc disso, entendo quc o Projcto dc Lci n" 80, de 2022

atende aos critórios de oportunida<lc c coÍrveoiênciâ c por isso rnaniÍcsto mcu voto favotávcl à sua

uâmilaçà0.

Él ., -., .'ntn.
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III - PARECER DÁ COMISSÃO

Âtcndendo âo quc dctcrminâ o Àrt. 64, I do Rcgimcíto Intemo dâ Câmâtâ Ntunicipal de

Cascav-el os membros <.la Comissâo de Saúdc e,,\ssistência Social, po! slrâ ÍÍEioriâ âcâtam o soto do

emincmc Rclator c manifestam sc pclo ParcccÍ FavoÍável à iramitaçào tlo Ptoicto dc Lci n" 80, de

m22.
Sale das Comissôcs l)ctmarenres.

Câscâr.el, 18 dc âgosto dc 2022.
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